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 Aviso n.º 11691/2008
Faz-se público, nos termos do n.º 3 do artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 

100/99, de 31 de Março, que a lista de antiguidade, com referência a 
31/12/2007, respeitante ao pessoal colocado em situação de mobilidade 
especial da extinta Direcção-Geral da Administração Pública (Gestão de 
Pessoal atribuída à Secretaria-Geral do Ministério das Finanças e da Ad-
ministração Pública), nos termos da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 11/2008, de 20 de Fevereiro, 
se encontra afixada nestes Serviços para consulta dos interessados.

Nos termos do n.º 1 do artigo 96.º do citado diploma, o prazo de 
reclamação é de 30 dias a contar da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

31 de Março de 2007. — O Secretário-Geral, J. A. de Mendonça 
Canteiro. 

 Direcção-Geral dos Impostos

Aviso n.º 11692/2008

Delegação de competências

CAPÍTULO I

Competências subdelegadas

SECÇÃO I
1 — No uso dos poderes que me foram conferidos, conforme parte 

final do n.º 9 do capítulo II do despacho (extracto) n.º 27 463/2007, do 
director -geral dos Impostos de 31 de Outubro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 236, de 7 de Dezembro de 2007, subdelego:

1.1 — Na chefe da Divisão de Tributação e Cobrança, em regime de 
substituição, inspectora tributária, nível 2, Ana Maria dos Reis Fontela, 
as delegações constantes do n.º 8.5 até à alínea k), inclusive;

1.2 — Nos chefes de finanças deste distrito, a competência referen-
ciada na alínea a) do n.º 8.5.

2 — No âmbito da autorização constante do n.º 11 do capítulo II do 
mesmo despacho, subdelego nos chefes de finanças deste distrito as 
competências referenciadas na alínea k) do n.º 8.5, quando respeitem 
aos pequenos retalhistas compreendidos na subsecção II da secção IV 
do Código do IVA.

3 — Atento o disposto no n.º 2 do capítulo III do despacho citado, 
subdelego a competência para autorização anual de despesas, limitada 
às dotações orçamentais atribuídas aos respectivos serviços, nos se-
guintes termos:

3.1 — No director de finanças -adjunto, José Hermínio Tavares Fer-
nandes, até ao montante de € 4000.

 Serviços Sociais da Administração Pública

Despacho n.º 11033/2008
Nos termos do n.º 11 do artigo 13.º da lei 53/2006, de 7 de Dezembro, publicita -se a lista nominativa do pessoal colocado em sistema de mobi-

lidade especial, anexa ao presente despacho, dele fazendo parte integrante, a qual produz efeitos na presente data.

3.2 — Na responsável pelo sector financeiro desta Direcção de Fi-
nanças, Arminda Maria Carvalho da Silva, até ao montante de € 1000; e

3.3 — Nos chefes de finanças deste distrito, até ao montante de 
€ 1000.

4 — Atento o disposto no n.º 1.10 do capítulo II do despacho citado, 
subdelego a competência para apresentar ou propor a desistência de 
queixa ao Ministério Público pela prática de crimes de emissão de 
cheques sem provisão emitidos a favor da Fazenda Pública:

4.1 — Nos chefes de finanças de serviços em que já não vigore o 
regime transitório previsto no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 237/2004, 
de 18 de Dezembro; e

4.2 — Nos chefes de finanças -adjuntos das secções de cobrança, 
abrangidos pelo n.º 2 da resolução n.º 1/2005 da 2.ª Secção do Tribunal 
de Contas.

SECÇÃO II
De harmonia com as competências que me foram subdelegadas pelo 

aviso n.º 339/2008, de 9 de Dezembro de 2007, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 4, de 7 de Janeiro de 2008, subdelego:

1 — No chefe da Divisão de Justiça Tributária, inspector tributário 
principal José Augusto Ventura da Silva, a competência para decidir 
sobre a apresentação, através do Ministério Público, de pedido de aber-
tura de processo de insolvência em relação aos contribuintes cuja área 
da sede ou residência seja a da competência de actuação do director de 
finanças de Aveiro; e

2 — Nos chefes dos serviços de finanças deste distrito, a competência 
para decidir sobre a apresentação, através do Ministério Público, de 
pedido de abertura de processo de insolvência em relação aos contri-
buintes cuja área da sede ou residência seja localizada na sua área de 
actuação.

CAPÍTULO II

Disposições diversas
1 — Ficam revogadas quaisquer outras subdelegações efectuadas.
2 — Não vigora o poder de subdelegar nas subdelegações aqui es-

tabelecidas.
3 — Divulgue -se pelos serviços da DGCI dependentes desta Direcção 

de Finanças.
4 — Promova -se a publicação do respectivo aviso no Diário da 

República através da Direcção de Serviços de Gestão dos Recursos 
Humanos da DGCI.

5 — Este despacho produz efeitos a partir de 27 de Setembro de 
2007, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto pra-
ticados pelos delegados sobre as matérias ora objecto de subdelegação 
de competências.

21 de Janeiro de 2008. — O Director de Finanças de Aveiro, Telmo 
Joaquim da Rocha Tavares. 
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 20 de Março de 2008. — O Presidente, Humberto Meirinhos. 

ANEXO 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Despacho n.º 11034/2008
O Programa de Recuperação de Áreas Urbanas Degradadas, regu-

lado pelo despacho n.º 23/SEALOT/90, de 6 de Novembro, publicado 
no Diário da República em 21 de Novembro de 1990, estabelece que 
o apoio à instalação e funcionamento dos gabinetes técnicos locais 

(GTL) se prolonga por um ano, eventualmente prorrogável por uma só 
vez e até igual período, a pedido do município, desde que informado 
favoravelmente pela CCDR da área. 11 GTL que se encontram em ac-
tividade solicitaram a prorrogação do apoio financeiro por um segundo 
ano, a saber: Chaves, Grândola, Miranda do Corvo, Miranda do Douro, 
Mondim de Basto, Óbidos, Oliveira do Hospital, Peso da Régua, Sa-
brosa, São João da Pesqueira e Tabuaço. Tendo em vista rentabilizar os 
investimentos públicos já feitos nos GTL atrás referidos relativamente 
ao 1.º ano de funcionamento e no sentido de assegurar condições por 
forma a que sejam atingidos os objectivos que estiveram na base da sua 
criação, ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 8.º da Lei n.º 2/2007, de 
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15 de Janeiro, e do n.º 2 do artigo 25.º da Lei n.º 67 -A/2007, de 31 de 
Dezembro, é autorizada a prorrogação do apoio financeiro solicitado por 
um segundo ano. A prorrogação do apoio referido ascende a um encargo 
global para a Direcção -Geral do Ordenamento do Território e Desenvol-
vimento Urbano de € 660.000,00, correspondendo a um valor máximo 
de € 60.000,00 por GTL, com a seguinte repartição plurianual: 

2008 2009 Total

€ 239 673 €420 327 € 660 000

 5 de Março de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos. — Pelo Ministro do Ambiente, do Orde-
namento do Território e do Desenvolvimento Regional, João Manuel 
Machado Ferrão, Secretário de Estado do Ordenamento do Território 
e das Cidades. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS
Despacho n.º 11035/2008

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Programa Nacional 
de Luta e Vigilância Epidemiológica da Raiva Animal e Outras Zoonoses, 
aprovado pela Portaria n.º 81/2002, de 24 de Janeiro, as taxas de profila-
xia da raiva, em regime de campanha, são fixadas anualmente por despa-
cho conjunto dos Ministros de Estado e das Finanças e da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, nelas se incluindo todos os custos 
administrativos e de epidemiovigilância intrínsecos à vacinação, bem 
como a remuneração dos médicos veterinários executores da campanha.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 10.º da Portaria 
n.º 81/2002, de 23 de Janeiro, determina -se:

1 — As taxas de vacinação anti -rábica a que se refere o n.º 2 do 
artigo 10.º do Programa Nacional de Luta e Vigilância Epidemiológica 
da Raiva Animal e Outras Zoonoses, publicado em anexo à Portaria 
n.º 81/2002, de 24 de Janeiro, são, para o ano de 2008, as seguintes:

Taxa N (Normal) — € 4,40
Taxa E (Especial) — € 8,80

2 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 4.º do referido Pro-
grama, a Direcção -Geral de Veterinária (DGV) entrega aos médicos 
veterinários executores € 3,51 ou € 6,74, consoante se trate da taxa 
N ou da taxa E, para pagamento das despesas inerentes ao serviço de 
vacinação anti -rábica que, nos termos do n.º 5 do artigo 4.º do mesmo 
diploma legal, ficam a seu cargo.

3 — À Direcção -Geral de Veterinária cabe o remanescente do valor 
de cada uma das taxas cobradas, destinado ao Fundo de Luta e Epide-
miovigilância da Raiva Animal, acrescido de € 0,50 respeitante ao custo 
do boletim sanitário de cães e gatos, quando aplicável.

13 de Março de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva. 

 Despacho n.º 11036/2008
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 13.º do Decreto -Lei 

n.º 313/2003, de 17 de Dezembro, a taxa de identificação electrónica 
de cães e gatos, enquanto animais de companhia, e quando realizada em 
regime de campanha, conforme determinação da Direcção -Geral de Ve-
terinária (DGV), é fixada por despacho conjunto dos Ministros de Estado 
e das Finanças e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.

Assim, e tendo em conta que a esta identificação é ainda aplicável 
subsidiariamente, com as necessárias adaptações, o disposto na Portaria 
n.º 81/2002, de 24 de Janeiro, relativa à vacinação anti -rábica em regime 
de campanha, determina -se o seguinte:

1 — O valor da taxa aplicável à identificação electrónica de cães, 
para vigorar durante o ano de 2008, é de € 12,60.

2 — O valor da taxa é constituído pelos seguintes custos decorrentes 
da prestação de serviços:

Remuneração do médico veterinário — € 4,00
Administração, incluindo expediente, impressos, microchip e manu-

tenção da base de dados — € 8,60
13 de Março de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-

nando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Despacho n.º 11037/2008
Considerando que o Decreto-Lei n.º 276/2003, de 4 de Novembro, 

estabelece a necessidade de obter a melhor utilização social possível 
dos bens do domínio público ferroviário, em virtude da reestruturação 
operada no sector do transporte ferroviário;

Considerando que deve ser estimulado um adequado grau de inter-
modalidade entre os vários modos de transporte e o acesso a várias 
infra-estruturas ferroviárias;

Considerando o interesse manifestado pela Câmara Municipal de Vila 
do Conde na construção de uma variante ferroviária na Linha da Póvoa, 
entre os quilómetros 19,981,00 e 21,650,60, que permitisse solucionar 
alguns problemas de acessos a zona Industrial do Mindelo; Considerando 
que esta variante melhorava as condições de serviço prestadas pelos 
Caminhos de Ferro (CP);

Considerando que a Câmara Municipal de Vila do Conde acordou 
com a CP — Caminhos de Ferro Portugueses, E.P., a aquisição dos 
terrenos necessários à construção da referida Variante, bem como a sua 
posterior permuta com os terrenos que integram o traçado ferroviário 
então abandonado;

Considerando que as obras de construção da variante foram entretanto 
concluídas, encontrando-se a variante presentemente afecta ao Metro 
do Porto, S. A., nos termos previstos no Decreto-Lei n.º 261/2001, de 
26 de Setembro;

Considerando que, de acordo com o previsto no artigo 26.° do Decreto-
Lei n.º 276/2003, de 4 de Novembro, pode ser autorizada a mutação domi-
nial, através de permuta, de bens integrados no domínio público ferroviário;

Considerando o interesse público subjacente a presente operação, 
determina-se, nos termos do disposto no artigo 26. ° do Decreto-Lei 
n.º 276/2003, de 4 de Novembro, pelos Ministros de Estado e das Finan-
ças e das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, o seguinte:

1 — É autorizada a mutação dominial da parcela de terreno constante 
dos desenhos n.ºs 06301, 06302 e 06303, com área total de 10.074 m2, 
para o efeito delimitada pelo traçado do antigo traçado do caminho-de-
ferro, do domínio público ferroviário para o domínio público municipal, 
por permuta, da parcela de terreno

constante dos mesmos desenhos n.ºs 06301, 06302 e 06303, com a 
área total de 34.833 m2, sendo 21.036 m2 do domínio público municipal 
e 13.797 m2 do domínio privado do município, para o efeito delimitada 
pelo traçado do designado novo traçado do caminho de ferro.

2 — A parcela de terreno recebida da Câmara Municipal, com a área 
total de 34.833 m2, encontra-se presentemente afecta ao Metro do Porto, 
nos termos consignados no Decreto-Lei n.º 261/2001, de 26 de Setembro.

3 — O presente despacho constitui documento bastante para o registo 
dos bens imóveis identificados no n.º 1, na Conservatória do Registo 
Predial, e respectivas inscrições matriciais.

4 — Aos bens a permutar foi atribuído o mesmo valor, pelo que não há 
lugar a fixação de qualquer compensação no âmbito da presente permuta.

25 de Março de 2008. — O Secretário de Estado do Tesouro e Finan-
ças, Carlos Manuel Costa Pina. — A Secretária de Estado dos Trans-
portes, Ana Paula Mendes Vitorino. 

  




